
 
Ofício nº 07/2022 

 

Guararema, 21 de Setembro de 2022 

 

Senhor Prefeito,  

José Luiz Eroles Freire  

Prefeito Municipal de Guararema 

 

Estimado Prefeito,  

Considerando o Estatuto do Idoso, Lei Federal nº 10.741 de 1º de Outubro de 2003, no seu 

artigo 2º de que “O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se lhe, por lei ou por outros 

meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação da sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.” 

Considerando a Lei Federal nº 14.423 de 22 de Julho de 2022, que altera a Lei 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, para mutuar em toda a legislação, as expressões “idoso” e “idosos” pelas 

expressões “pessoa idosa” e “pessoas idosas”. 

O Conselho Municipal do Idoso em reunião ordinária, presencial, na data de 10/08/22, com a 

aprovação unânime da planária, que deliberou pelo envio deste ofício com o objetivo de solicitar, 

respeitosamente, a vossa senhoria, que sejam tomadas as providências necessárias e seguras 

para a modificação da Lei Municipal nº 3468 de4 22 de março de 2022 e portaria municipal nº 373 

de 02 de setembro de 2022 para enquadrar-se de acordo com as novas expressões contidas na 

Lei Federal nº 14.423/2022. 

Aproveitamos a oportunidade também para requerer a substituição da expressão: Conselho 

Municipal do Idoso para Conselho Municipal da Pessoa Idosa, conforme preconizada na lei 

vigente. 

Justificamos que, de acordo com a norma supracitada, as expressões “idoso” e “idosos” pelas 

expressões “pessoa idosa” e “pessoas idosas” utilizada no âmbito municipal, carecem de 

substituição integral conforme a Lei Federal 14.423/2022. 

O conselho Municipal do Idoso de Guararema conta com a atenção cidadã e de 

responsabilidade social de vossa senhoria, a solicitação acima descrita e coloca-se a disposição, 

com distinta consideração. 

 

Atenciosamente,  

 

CELIA BORBA DE SOUZA 

PRESIDENTE DO CMI 

GESTÃO 2022/2024 

 


